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2º TERMO ADITIVO
CONTRATO N 144/2024/FUMPAC

2º Termo Aditivo, que entre si celebram,de um lado, a Fundação Municipal doPatrimônio e da Cultura “João BebeÁgua” - FUMPAC, e a empresa SpeedProduções e Eventos Ltda, decorrentedo Pregão Eletrônico nº 01/2024,Contrato nº 144/2024/FUMPAC,mediante cláusulas e condiçõespactuadas neste instrumento.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da
FUNDAÇÃOMUNICIPALDOPATRIMÔNIOEDACULTURA “JOÃOBEBE
ÁGUA” – FUMPAC, localizada à Praça São Francisco, Paço Municipal, s/n, Centro
Histórico, CEP: 49.100-071, São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ nº
08.029.275/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pela sua Diretora Presidenta, PAOLA RODRIGUES DE SANTANA e a empresa
SPEED PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
28.119.350/0001-90 com sede na Rua Mangabinha nº 100, Bairro Marivan,
Aracaju/Se, CEP: 49.039-044, denominada CONTRATADA, por intermédio da sua
representante legal, a Sra. Maria Ivone de Jesus Santos, inscrita no CPF sob nº
335.XXX.505-XX, celebram o presente Termo, que será regido pela Lei
n 14.133/2021 e suas alterações, Lei Federal n 10.192/01 e as Cláusulas e condições
elencadas:
CLÁUSULA I – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente Termo Aditivo está em conformidade com o art. 106, da Lei nº 14.133/2021,
que disciplina a matéria de licitações e contratos na Administração Pública.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
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O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta – Do Valor do
Contrato, do Contrato nº 144/2024/FUMPAC, a fim de retificar o valor global
originalmente consignado de R$ 10.457.162,50 (dez milhões, quatrocentos e cinquenta
e sete mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) para R$ 20.914.325,00
(vinte milhões, novecentos e quatorze mil, trezentos e vinte e cinco reais),
compatibilizando-se, assim, o montante contratual com a vigência de 24 (vinte e quatro)
meses, estabelecida na Cláusula Segunda do contrato.

Parágrafo Único: A partir da assinatura deste instrumento serão incorporadas à cláusula
alvo de alteração a seguinte redação:

a) Cláusula Quarta – “Do preço, dos critérios de medição, das condições de
pagamento e do equilíbrio econômico-financeiro”
“O valor total do presente contrato é de até R$ 20.914.325,00 (vinte milhões,
novecentos e quatorze mil, trezentos e vinte e cinco reais), correspondente ao
período de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, conforme detalhamento de preços
unitários e total discriminados no contrato e 1º Termo Aditivo”

CLÁUSULA III - ELEMENTOS INTEGRANTES
Integram o presente Termo Aditivo:
- Solicitação
- Justificativa;
- Autorização do Gestor

CLÁUSULA IV – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de
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lidas, serão assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA.

São Cristóvão/SE, de outubro de 2025.

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA
Diretora Presidenta da Fundação Municipal do Patrimônio e da Cultura João Bebe

Água - FUMPAC
CONTRATANTE

MARIA IVONE DE JESUS SANTOS
Speed Produções e Eventos Ltda

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1- Nome: 2- Nome:
CPF: CPF:
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